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LEI 685/2022 

Súmula: “Cria Funções Gratificadas para 

Equipe de Apoio da Comissão Permanente de 

Licitação e Pregoeiro e dá outras 

providências”. 

 

A Câmara Municipal de Sabáudia, Estado do Paraná, aprovou, e eu Prefeito 

Municipal sanciono a seguinte Lei: 

 

Art. 1º - Ficam criadas as Funções Gratificadas - FGs, no âmbito da Administração 

Pública Municipal de Sabáudia, Paraná, a serem exercidas, exclusivamente, por servidores 

públicos municipais ocupantes dos cargos de provimento efetivo, sendo destinadas a atender 

eventuais encargos de chefia, assessoramento, funções ou situações funcionais existentes, 

graduadas em cinco níveis, em razão da complexidade das atribuições e, considerados a 

abrangência funcional ou temática e a complexidade dos trabalhos envolvidos. 

 

 Art. 2º - São atribuições das funções gratificadas de que trata o artigo anterior, o 

assessoramento técnico ou especializado e a coordenação de atividades, projetos, programas 

e equipes de trabalho nos órgãos da Administração Municipal, sem prejuízo das especificadas 

no Anexo II desta Lei. 

 

 § 1º - As Funções Gratificadas terão, seu quantitativo, sua identificação, símbolo/nível, 

valor e atribuições fixados conforme disposto nos Anexos I e II desta Lei e serão exercidas, 

exclusivamente, por servidores detentores de cargo efetivo. 

 

 § 2º - A gratificação pelo exercício das funções de que trata esta Lei será paga 

cumulativamente com as parcelas remuneratórias do cargo efetivo do servidor designado para 

exercê-las e não constituirá base para o cálculo de qualquer vantagem remuneratória. 
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 § 3º - A função gratificada será identificada em separado do vencimento, só devida 

durante o exercício da função, observado o disposto nos parágrafos anteriores, não se 

incorporando ao vencimento ou aposentadoria para qualquer efeito. 

 

 § 4º - O terço de férias no que se refere às funções gratificadas serão devidos, 

proporcionalmente, ao número de meses de exercício, sendo considerado para estas 

hipóteses, um mês completo, o exercício de 15 (quinze) ou mais dias. 

 

 § 5º - O servidor que tiver afastamento legal por qualquer licença prevista em Lei, só 

receberá gratificação caso cumpra os requisitos constantes no Estatuto dos Servidores 

Públicos do Município de Sabáudia.  

 

 § 6º - No caso do disposto no parágrafo anterior, poderá haver a indicação para 

substituição do servidor afastado devidamente justificada pelo Chefe do Executivo.  

 

 Art. 3º - O exercício de função gratificada, não será obstáculo à contagem do prazo 

para aquisição da estabilidade, nem para as avaliações periódicas durante aquele período, 

haja vista que o servidor designado para exercer função gratificada não fica dispensado do 

exercício das atribuições de seu cargo efetivo. 

 

 Parágrafo único - Não serão devidas horas extras em nenhuma hipótese ao servidor 

efetivo que exerça alguma das funções gratificadas previstas nesta Lei. Havendo a 

necessidade de ampliação de jornada poderá ocorrer compensação durante o período normal, 

conforme escala organizada pela chefia imediata, em consonância a Lei nº 429/2017, bem 

como o Decreto 680/2017 que institui o banco de horas.  

 

 Art. 4º - As funções gratificadas de que trata esta Lei serão reajustadas, na mesma 

data e nos mesmos índices da revisão ou reajuste que for concedido aos servidores 

municipais.  

 

 Art. 5º - É vedada a concessão de função gratificada, quando o servidor: 

 I - estiver ocupando ou for nomeado para cargo de provimento em comissão; 



 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SABÁUDIA 

Praça da Bandeira, 47 - CEP. 86720-000 - Sabáudia – PR 
CNPJ/MF 76.958.974/0001-44 

FONE (43) 3151 – 1122 
 

 

 

“Tudo posso Naquele que me fortalece – Filipenses 4:13” 
 

 II - receber qualquer outro tipo de gratificação, com exceção daquelas recebidas em 

razão  da participação em órgão de deliberação coletiva, ou de gratificação por encargo de 

curso ou  concurso; 

 III - for ou estiver cedido para qualquer órgão municipal, estadual ou federal, 

ressalvadas as  fundações e autarquias municipais e convênios com o Poder Judiciário.  

 

 Art. 6º - É vedada a acumulação das funções gratificadas previstas nesta Lei com a 

gratificação prevista na Lei Municipal nº 421, de 20 de dezembro de 2016.  

  

Art. 7º - As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão por conta de 

dotações próprias do orçamento municipal.  

 

Art. 8º - Fica autorizado o Poder Executivo Municipal a atualizar anualmente o anexo 

de valores que trata esta lei pelo índice inflacionário INPC/IBGE ou outro índice que este seja 

substituído.  

 

 Art. 9º - Revogadas as disposições em contrário, esta Lei entra em vigor na data de 

sua publicação. 

  

Edifício da Prefeitura do Município de Sabáudia, aos 23 dias do mês de fevereiro de 

2022. 

 

 

 

 

MOISES SOARES RIBEIRO 

Prefeito Municipal 
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ANEXO I 

 

FUNÇÃO GRATIFICADA - QUADRO GERAL 

 

Quantidade Denominação Símbol

o 

Nível Valor (R$) 

4 Membro de Comissão de 

Licitação – Lei 8.666/1993 

Equipe de Apoio – Lei 

14.133/2021 

FG-1 1 1.000,00 

2 Presidente da Comissão 

Permanente de Licitação - Lei 

8.666/1993  

Agente de Contratação - Lei 

14.133/2021 

FG-2 2 1.500,00 

2 Pregoeiro – Lei 8.666/1993, 

10.520/2002 e 14.133/2021 

FG-3 3 1.500,00 
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ANEXO II 

 

ATRIBUIÇÃO DA FUNÇÃO GRATIFICADA 

 

Função Gratificada: Membros e Presidente da Comissão Permanente de Licitação/ 

Equipe de apoio e Agente de contratação 

Compete a função de receber, examinar e julgar todos os documentos e procedimentos 

relativos ao cadastramento de licitantes, a realização e acompanhamento de processos de 

licitação, nas modalidades previstas na Lei Federal nº 8.666/1993, Lei Federal nº 10.520/2002 

e Lei Federal nº 14.133/2021 e demais legislações vigentes. 

 

 

Função Gratificada: Pregoeiro 

Compete o acompanhamento dos processos licitatórios, o credenciamento dos interessados; 

o recebimento dos envelopes das propostas de preços e da documentação de habilitação; a 

abertura dos envelopes das propostas de preços, o seu exame e a classificação dos 

proponentes; a condução dos procedimentos relativos aos lances e à escolha da proposta ou 

do lance de menor preço; a adjudicação da proposta de menor preço; a elaboração de ata; a 

condução dos trabalhos da equipe de apoio; o recebimento, o exame e a decisão sobre 

recursos; e o encaminhamento do processo devidamente instruído, apôs a adjudicação, à 

autoridade superior, visando à homologação e a contratação, na forma da Lei Federal 

nº 8.666/1993, Lei Federal nº 10.520/2002, Lei Federal nº 14.133/2021 e demais legislações 

vigentes. 

 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8666cons.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/2002/L10520.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8666cons.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8666cons.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/2002/L10520.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8666cons.htm

